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PORTARIA N° 130 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a cassação de Licença para tratos de

assuntos particulares de servidora afastada e dá outras

providências.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1°. Cassar Licença para tratos de assuntos particulares sem vencimento da

matrícula 410-1, ocupante cargo efetivo de Auxiliar deservidora Elisete Beyer,

Promoção Social.

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ao primeiro dia do mês de

Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
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